
ESTADO DO. RIO DE ~RO 

PREFEITURI MUNICIPIL BE CIBO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng DE DE DE 1.981. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.9750  permite a alienaeZo 

de Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda' 

de de LicitaeZo e autcrizaçZo legislativa, fica o Rto de alie 

naco() de Bens Iméveis revestidos das exigências de moralidade' 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, e área de terras 	objeto 

do Artigo 12 do presente Lei, é presentemente ocupado por um 

prédio resideâcial de propriedade do Sr. EUFRASIO PEREIRA DA 

FONSECA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitu , 

ra como: diétrito 1, quadra 093, lote 0372, inscri4o ng 

0l2653-2, paro efeito de Imposto Predial, ao auferindo , o Mu 

niclpio qualquer receita oriunda de tal ocupaçao. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Pica o Chefe do Poder Ekecutits. 
. 	.N.NieferOme~e•Wwes...1~ 

Munióipalr  autorizado a alienar em LícitaçZo uma área de ter 

ras com as seguintes medidas e confrentaçZes: 8140 m (oito me 

troe e quarenta centimetros) de frente para a Avenida Joaquim 

Nogueira; 270 00 m (vinte e setemmetros),na lateral direita con• 

frontando com Rubens Silva Santos; 27,00 m (vinte,e sete ey::Jme 

troe) na lateral esquerda confrontando com Messias Estróligo e 

9,00 m (nove metros) nos fundos confrontando com Adelino Vicen 
te dos Santos, formando uma área total de 234,90 M2( duzentos 

e trinta p A t.O metros e noventa decímetros quadrados). 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL BE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

   

ARTIGO 2g A alienaçZo se fará através de 

 

Licita4o, em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo 

valor mínimo fixado pela Comisso de AvaliaçZo, a este 	fim 

destinado, 

ARTIGO 32 A alienaçao se fará no 	estado 

  

atual do imSvel, ao terídoPrefeitura Municipal de 	Cebo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos* 

ARTIGO 4g — Esta Lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicaçZo, revogadas as disposiçZes Jem contrário* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 20 DE OUTUBRO DE 1.981* 

JOSÉ BONIFACI 
Prefeito  

RREIRA woysimmo 
Municipal* 
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